
Artigos importantes do Regulamento da UC 

 

Parte I – Ciclo de estudos 

 

Artigo 29º - Menores 

2 — Um Menor consiste num conjunto coerente de 30 ECTS opcionais numa área científica diferente da área fundamental desse ciclo 

de estudos, permitindo ao/à estudante alargar as suas competências e preparação numa outra área de estudo específica. 

3 — No Suplemento ao Diploma é especificado o nome do grau obtido e do Menor realizado. 

 

Parte II – Organização Pedagógica  

 

Artigo 101º - Horários 

4 — Cabe à UO assegurar que não haja sobreposição de aulas, avaliações ou outras atividades letivas, em unidades curriculares do 

mesmo ano curricular, de acordo com o plano do ciclo de estudos. 

5 — No caso de unidades curriculares opcionais de diversos ciclos de estudo em que não seja possível assegurar o disposto no 

número anterior, o/a estudante deve procurar opções compatíveis com o seu horário, formalizando a sua escolha no ato da inscrição, 

ou posteriormente até ao termo do prazo definido para realização de alterações na sua inscrição. 

 

Artigo 104º - Sumários 

1 — Todos/as os/as docentes têm o dever de elaborar um sumário detalhado da matéria lecionada, acompanhado do respetivo 

material de apoio e referências bibliográficas e/ou audiovisuais, se aplicável, e a disponibilizá -lo para consulta no Inforestudante, no 

prazo de cinco dias úteis subsequentes a cada aula.  

2 — A não efetivação do previsto no número anterior corresponde a um incumprimento das obrigações inerentes à atividade 

docente. 

Artigo 105º - Atendimento por docente 

1 — Os/as estudantes têm direito a um período de atendimento semanal, no período de aulas, para esclarecimento de dúvidas sobre 

as unidades curriculares nas quais se encontram inscritos/as. 

Artigo 108º - Regimes de Avaliação 

6 — Na elaboração do plano a que alude o número anterior deve ser assegurado que os estudantes não realizem mais do que três 

provas (escritas e/ou orais), correspondentes ao ano curricular frequentado, por semana, e que estas sejam espaçadas por, pelo 

menos, 24 horas. 



Artigo 109º - Avaliação periódica 

2 — A avaliação periódica pode integrar as seguintes modalidades de avaliação:  

a) Frequências e/ou testes escritos individuais;  

b) Trabalhos laboratoriais ou de campo, com ou sem realização de relatório;  

c) Resolução de problemas;  

d) Trabalhos escritos;  

e) Realização de projetos;  

f) Apresentações, em sala de aula, de temas especialmente preparados pelo/a(s) estudante(s) para o efeito;  

g) Participação em palestras, projetos, formação transversal, ou outras atividades validadas pelo/a docente responsável pela unidade 

curricular. 

5 — A definição, por parte do/a docente responsável, das modalidades de avaliação em cada unidade curricular obedece, ainda, às 

seguintes regras:  

a) Não podem ser definidas mais do que três modalidades de avaliação;  

b) Não podem ser realizadas mais do que três frequências e/ou testes escritos individuais por semestre. 

10 — Os docentes devem obrigatoriamente disponibilizar, no Inforestudante, uma pauta detalhada com as classificações obtidas nas 

diversas modalidades de avaliação previstas para cada unidade curricular. 

Artigo 110º - Avaliação por exame final 

1 — A avaliação por exame é feita no final de cada período letivo através de uma prova final, escrita e/ou oral. 

4 — O/a estudante que não obtenha aprovação na época normal ou que pretenda fazer melhoria de classificação tem acesso livre à 

época de recurso. 

 

Artigo 114º - Melhoria de classificação 

6 — Em caso de reinscrição para melhoria de classificação em dissertação ou projeto, o orientador pode, fundamentadamente, 

recusar a orientação. 

7 — Nas situações de melhoria de classificação, é sempre considerada a classificação mais elevada, não podendo o/a estudante 

reprovar a uma unidade curricular à qual já tenha obtido aprovação. 

9 — A época especial e as épocas extraordinárias não podem ser utilizadas para realizar melhorias de classificação. 

11 — O/A estudante que detenha inscrição numa unidade curricular para melhoria de classificação e não obteve aprovação à mesma 

durante o ano letivo, pode realizar exame especial a essa unidade curricular, nos termos e condições da situação especial que lhe 

faculta acesso à época especial, caso exista. 

 

 

 

 



Artigo 116º - Realização de provas de avaliação 

3 — A duração do exame final não pode exceder três horas, podendo o/a docente conceder um período de tolerância, não superior a 

15 minutos. 

5 — Pode ser autorizado a prestar prova o/a estudante que se apresente na sala até 15 minutos depois do seu início. O/a estudante a 

quem for concedida esta autorização não goza, por esse facto, de tempo suplementar para terminar a prova. 

11 — Sob pena de lhe poder ser recusada a realização da prova de avaliação, o/a estudante deve identificar -se mediante 

apresentação do seu cartão de estudante da UC ou outro elemento de identificação válido, com fotografia. A identidade do/a 

estudante pode, ainda, ser confirmada com recurso à fotografia que consta no Inforestudante e/ou no Infordocente. 

Artigo 117º - Desistência de prova 

2 — Nas provas escritas o/a estudante que desiste só pode abandonar a sala depois de autorização expressa do/a docente e 

decorridos pelo menos 30 minutos após o início da prova. 

Artigo 118º - Divulgação de Classificação 

2 — Nos casos em que a classificação final resulta da ponderação de mais do que um elemento de avaliação, o/a estudante tem o 

direito de conhecer os resultados de cada uma das avaliações parcelares que a integram, devendo os mesmos ser disponibilizados no 

Inforestudante em conformidade com o disposto no número anterior. 

3 — Os resultados da avaliação, qualquer que seja a modalidade adotada, são divulgados até 15 dias seguidos após a realização das 

provas. 

5 — Se a decisão de comparecer a uma prova de avaliação depender de classificações anteriores, estas têm que ser divulgadas, no 

Inforestudante, com uma antecedência mínima de três dias seguidos antes da data marcada para a realização dessa prova. 

Artigo 121º - Faltas de estudantes a prova de avaliação 

1 — Consideram -se causas justificativas para as faltas a provas de avaliação aquelas que estiverem em conformidade com o disposto 

no n.o 2, alínea a), e no n.o 3 do artigo 106.o 

3 — As restantes faltas a prova de avaliação são consideradas injustificadas e, como tal, impedem a realização de qualquer avaliação 

adicional à mesma. 

 

Artigo 122º - Consulta de provas e esclarecimentos 

1 — Após a disponibilização da respetiva classificação no Inforestudante, o/a estudante tem o direito a consultar as suas provas, 

exames, trabalhos ou quaisquer outros elementos de avaliação, juntamente com os enunciados das provas escritas e os respetivos 

critérios de avaliação. 

4 — Para facilitar a apreciação que os/as estudantes fazem da sua avaliação o/a docente responsável pela unidade curricular deve 

disponibilizar sempre a cotação das perguntas. 

Artigo 123º - Recurso da avaliação da nota 

1 — O/a estudante que, após consulta da prova e esclarecimentos do/a docente, considere que a classificação obtida não é a 

adequada, pode solicitar o recurso da avaliação da mesma mediante requerimento entregue no SGA, no prazo máximo de 10 dias 

úteis após o período previsto no n.º 2 do artigo 122.º, com a indicação dos fundamentos que presidem ao seu pedido de recurso. 

 



Parte III – Estatutos e direitos especiais de estudante 

Artigo 134 – Estatutos e direitos especiais 

3 — Sem prejuízo de outros direitos especiais, legal e estatutariamente reconhecidos, consideram -se abrangidos pelo presente 

regulamento os direitos especiais associados às seguintes situações, sujeitas ao reconhecimento do respetivo estatuto: (ver no 

regulamento, pág.50) 

Artigo 136º - Prazos e solicitação do estatuto 

 

1 — A solicitação dos estatutos referidos no artigo n.º 3 do artigo 134.º deve ser feita até 31 de outubro, para vigorar todo o ano 

letivo, e até final do mês de março, para vigorar apenas no 2.º semestre. 

2 — Quando a inscrição em frequência ou o facto que determina o acesso a qualquer dos estatutos referidos ocorram após os prazos 

referidos no número anterior, o estatuto pode ainda ser solicitado até 31 de janeiro, para vigorar todo o ano, e até 30 de abril, para 

vigorar apenas no 2.º semestre, sendo, neste caso, os direitos previstos aplicáveis exclusivamente às unidades curriculares desse 

semestre em que o/a estudante se encontra inscrito. 

Artigo 137 – Acesso a época especial 

 

Todos/as os/as estudantes que beneficiem de estatuto previsto no n.º 3 do artigo 134.º, podem realizar exames na época especial a 

um máximo de:  

a) Duas unidades curriculares anuais ou quatro unidades curriculares semestrais ou trimestrais, se o estatuto foi reconhecido para 

todo o ano letivo, ou  

b) Duas unidades curriculares semestrais ou trimestrais, se o estatuto foi reconhecido para um semestre, podendo realizar exame 

apenas em unidades desse semestre. 

Artigo 195º - Reconhecimento de direitos 

1 — O/a estudante, em caso de falecimento de cônjuge, de pessoa com quem viva em união de facto, de avós, pais, filhos, irmãos ou 

netos, ou afins, tem direito a:  

a) Relevação de faltas a aulas, que são consideradas justificadas, nos cinco dias seguidos após o falecimento;  

b) Adiar o prazo da entrega de trabalhos e relatórios escritos e/ou a data das respetivas defesas, bem como a data de realização de 

outras provas incluídas no regime de avaliação periódica, para data a acordar com o/a docente, sempre que não tenha podido 

comparecer por terem os mesmos ocorrido nos 10 dias seguidos após o falecimento; 

 c) Realizar, em época especial, os exames a que tenha faltado nas épocas normal ou de recurso num período de 10 dias seguidos 

após o falecimento.  

2 — O/a estudante tem direito à relevação de faltas a aulas, que são consideradas justificadas, nos dois dias seguidos após o 

falecimento de outro parente, ou afim, na linha reta ou em 4.º grau da linha colateral.  

3 — A documentação comprovativa do falecimento e do grau de parentesco deve ser entregue até 15 dias seguidos após o 

falecimento das pessoas referidas no artigo anterior:  

a) No SGA, mediante requerimento realizado no Inforestudante, caso o objetivo seja realizar exames especiais por ter faltado a 

exame anterior ocorrido no período da doença. 



 b) Nos SAG da UO, se o objetivo é justificar faltas a atividades letivas. 

 


